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tos que tenham perturbado a ordem pública, determi
nando a intervençlo da fOrça armada.

Art. 8. 0 É licito ao Govêrno, examinando cada caso
em especial, tomar quaisquer decisões nlo previstas no
decreto n.° 16:002 que, acautelando a ordem e inte
rêsae público, permitam atender a todas as circunstan
cias dentro dos principios da equidade.

An. 4." As vantagens dêste decreto só aproveitam
aos que o requererem dentro do prazo de sessenta dias.

Art. 5. 0 :mste decreto entra imediatamente em vigor
ficando revogada a legislaçlo em contrário.

Determina-se portanto a todas as autoridades a quem
o conhecimento e execuçAo do presente decreto com fOrça
de lei pertencer o cumpram e façam cmnprir e guardar

.tam inteiramente como nêle se contém.
Os Ministros de todas as Repartições o façam impri

mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Govêrno da
República, em 9 de Março de 1929.-ANTÓNIO ÓSCAB
DB FJU.G080 CAUOBA. - Jo,~ Vicente tU Jilreita8 - Má
rio tU ~gueirt.do-.Ãnt(mio tU Olt1JÃra Salazar-Júlio
Emuto rU Moraf8 Sarmento-bOJai tU Muqaita Gui
marilu-Manuel Oarlo, Quintllo Meiril~, - Jo,~ Bau
lar B,ibiatlo- Grutaf10 Cordeiro Ramo,-Pedro tU 0(18
tro Pinto Braf1O.

•
MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Direcção Geral dos Negóolos Comerolals
e Consulares

I.a Bepartlçlo

Deoreto n.- 18:688

Usando da faculdade que me confere o n. O 2. 0 do ar
tigo 2. 0 do decreto n.O 12:740, de 26 de Novembro de
1926, por fOrça do disposto no artigo 1.0 dõ decreto
n.O ló:831, de 9 de Abril de 1928, e tendo em vista o
que dispõe o artigo 11.0 do regulamento consular por
tu~ês, s~b proposta do Ministro dos Negócios Estran
geiro ; hei por bem decretar que as circunscrições con
sulares na lWia sejam assim demarcadas:

Oonsuladc em Génova: a província de Lig6ria.
Conaulado em Turim: a provfncia do Piemonte.
Consulado em Millo: as provinclas da Lombardia e

Venézia Tridentina.
Consulado em Trieste: as províncias Venézia Giu

lia e Euganea.
Conaulado em Veneza: a cidade de Veneza.
Consulado em Livorno: as provincial Emflia, Tos

cana e Marche •
Conaulado em Roma: as provínciall Lâzio, Úmbria

Abruzos e Molise. '
Consulado em Civitàvecchia: a cidade de CivitA

vecchia.
Consulado em Nápoles: as provincias Campania

Puglie, Basilicata e Calábria. '
Consolado em Palermo: toda a 8icllia, excepto a ci-

dade de Catania.
Consulado em CatAnia: a cidade de Catânia.
Consulado em Cagliari: a província de Sardenha.
Consulado em Fiume: Fiume e as ilhas Cherso e

Lussino.

O Ministro dos Negócios Estrangeiros assim o tenha
entendido e faça executar. Paços do Govêrno da Repú
~lica, aos 9 de Março de 1929.-ANTómo ÓSCAB DE
~'lUGOSO CABJIOBA. - Manuel Carlos Quintao Meireles.

I S8RIE-NUJlERO 58

MINISTÉRIO DAS COlÓWIAS

Direcção Geral doa Serviços Centrais

BeparUçlo doa Conelos e Telégrafos
lecçlo do Pessoa'

Portaria n. D 6:998

Tornando-se necessário estabelecer as condiçOes em
que aos funcionários dos quadros privativos dos correios
e telégrafos coloniais serão concedidas licenças para vi
rem à metrópole adquirir as habilitaçOes exigidas para
o ingresso no quadro geral do pessoal superior dos res
pectivos serviços;

Convindo fixar o número de funcionários que em cada
colónia poderio ser abrangidos pelas disposições do ar
tigo 180.° da organizaçlo aprovada pelo decreto com
fOrça de lei n.o 15:490, de 18 de Maio de 1928:

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi
nistro das Colónias, determinar, nos termos do artigo 180.0

da organizaçlo dos correios e telégrafos coloniais, apro
vada pelo decreto n.O 1ã:490, de 18 de Maio de 1928,
que se observem as condições seguintes:

1.a Os governos das colónias concederão anualmente
licença especial para virem à metrópole matricular-se
nas escolas de que trata o artigo 179.0 da organizaçlo
referida aos funcionários da classe de oficial que assim
o requeiram dentro dos limites seguintes:

ti) Nas colónias de Angola e Moçambique, até dois
funcionArios por cada uma, anualmente;

b) Nas demais colónias, um funcionário por cada uma,
anualmente.

2.· Os funcionários que desejem matricular-se nas es
colas a que se refere a condiçlo 1.. enviarlo até 81 de
Agosto de cada ano, pelas vias competentes, ao Minis
tério das Colónias os seus requerimentos devidamente
informados pelos respectivos governadores.

8. a É condiçAo de preferência na concessão de li
cença:

a) Ter o funcionário prestado melhores serviços nos
correios e telégrafos da colónia a ~ue pertencer;

b) Possuir maior número de habilitaçOes literárias;
c) Ser mais novo.
4. a Os funcionários de que trata o presente diploma

terlo direito a paslagena na classe correspondente à lua
categoria.

Para ser publicado nos cBoletl1lB Oflciauu tU
.odaI ai col6nial.

Paços do GovGrno da Repdblica, 7 de Março de
1929.- O Ministro das Colónias, JOI~ Ba~lar BilJiano.

•
MINISTÉRIO DA INSTRUÇIO PÚBLICA

DlrecQão Geral do Ensino Superior, Seoundãrlo
e Artlstloo

Deoreto n.- 18".884

Considerando que o disposto no artigo 8.0 do decreto
n.O 14:888, de 8 de Janeiro de 1928, permite substituir
três lugares deprofes8or catedrático nas Faculdades
de Medicina das Universidades de Coimbra e porto por
lugares de primeiro assistente das mesmas Faculdades;

Conside~ando "que o Conselho da Faculdade de Medi
cina da Universidade de Coimbra propôs a substitul~lo
de um lugar de professor catedrático de urologia por

judite.nozes
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